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ACÓRDÃO Nº 186/2006 
 

EMENTA: ICMS – Obrigação Principal. Levantamento Específico 
Documental de Mercadorias. Ocorrências.  

1. Redução de estoques sem o competente registro. O Levantamento 
específico fundamenta-se no art. 63 da Lei 4.257/89 e no parágrafo 
5º, inciso IV, alínea “b”, do art. 166 do RICMS.  
2. Falhas no programa utilizado. 
3. Recursos conhecidos e providos em parte. 
4. Decisão por unanimidade. 

    Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 28 de novembro de 2006. 
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